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Mensagem no 039/2018                                   	  Três Passos, 21 de junho de 2018.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 036, de 21 de junho de 2018, que visa declarar área especial de interesse social o loteamento Emancipar.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 




Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 036, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

	O presente projeto de Lei visa declarar área especial de interesse social o loteamento Emancipar.
No Loteamento Emancipar encontram-se edificadas 50 (cinquenta) residências de aproximadamente 40 metros quadrados, ou seja, são 50 (cinquenta) famílias residentes no local.
Esta população, cuja realidade da maioria é de fragilidade e vulnerabilidade social, já foi  retirada de local em situação de risco ambiental e social, e  é constituída por famílias com grande número de residentes.	

Sendo assim, necessário se faz com que o Município atue de forma direta e propicie um mínimo de dignidade e condição a estas famílias. Para tanto, a primeira etapa a ser desenvolvida é declarar a área como de interesse social.

Diante dessa conjuntura, contamos com a colaboração desta Colenda Casa Legislativa para aprovação deste importante projeto de lei.
	Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 










PROJETO DE LEI N° 036, DE 21 DE JUNHO DE 2018.
Declara área especial de interesse social, e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar como área Especial de Interesse Social o Loteamento Emancipar.
[bookmark: artigo_2]
[bookmark: artigo_4]Art. 2º A área de Interesse Social, é criada para fins de inclusão nos programas sociais do Governo do Estado, Federal e do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 21 dias do mês de junho de 2018.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
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